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RESOLUçÃO Ne OO4/2022

Concede revisão gerol qnuql qos Servidores dq Câmarq

Municipol de Voltq Grqnde - MG e dá outras providências

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Volta Grande - MG, no uso de suas atribuições, promulga a

seguinte Resolução:

Art. 1e. Fica concedida a Revisão Geral Anual dos salários dos Servidores da Câmara Municipal de Volta

Grande - MG no percentual de 10,06 (Dez virgula, seis), retroagindo a partir de 01s de março de2022.

Parágrafo Único. O percentual disposto no caput deste artigo baseia-se índice acumulado IPCA/IBGE do
período de Janeiro de 2O2t a Dezembro de 202L.

Art. 2e. As despesas com a execução da presente Resolução correrão por conta de dotações orçamentárias
próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessárias.

Art. 3s-Os efeitos desta Resolução aplicar-se-ão a partir de 1e de março de 2022.

Art.4e. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Leondro Luiz de Souza Mogolhões

Secretório

Rua Antonio Ribeiro dos Reis Filho, 64 - Centro - Volta Grande(MG) - Tel.: (32) 3463-1380 - www.voltagrande,mg.leg.br

Volta Grande, 28 de Março de

Lucione Moria Monçdo Bqssoni

Ad ria no Olive i ro M a rti ns

Vice-Presidente
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JUSTIF!CATIVA

A presente proposição tem o propósito de conceder aos servidores desta Casa o Reajuste Anual dos

salários, a que tem direito os servidores públicos, valendo-se do princípio constitucional que determina a

referida revisão,

A Constituição Federal, no art. 37, inciso X, determina revisão geral anual na remuneração dos

servidores públicos, sempre na mesma data e sem distinção de índices. Além disso, de acordo com o

entendimento que prevaleceu no Supremo Tribunal Federal, essa revisão geral anual depende da edição de

lei específica,

Portanto, conclamamos os nobres colegas que aprovarem o presente Projeto.

Rua Antonio Ribeiro dos Reis Filho, 64 - Centro - Volta Grande(MG) - Tel,: (32) 3463-1380 - www.voltagrande.mg.leg.br
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PRoJETo DE RESoLUÇÃo rus oo4lzozz

concede revisão gerol anuol oos servidores do câmsro
Municipol de volto Gronde - MG e dá outrqs providências

A Mesa Diretora da câmara Municipal de Volta Grande - MG, no uso de suas atribuições, promulga a
seguinte Resolução:

Art' 1e' Fica concedida a Revisão Geral Anual dos salários dos Servidores da câmara Municipal de Volta
Grande - MG no percentual de 10,06 (Dez virgula, seis), retroagindo a partir de 01s de março de 2022.

Parágrafo Único. o percentual disposto no coput deste artigo baseia-se índice acumulado lpcA/IBGE do
período de ianeiro de 2OZt a Dezembr o de 2021..

Art' 2e' As despesas com a execução da presente Resolução correrão porconta de dotações orçamentárias
próprias, consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessárias,

Art, 3s-os efeitos desta Resolução aplicar-se-ão a partir de i_s de março de zoz2.

Art' 4e' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Volta Grande, MG,24 de Março de2022.

Mqriq Monçõo Bassqni

Ad ria no Ol ivei ra M a rti ns

Vice-Presidente

Leondro Luiz de Souza Mogolhdes

Secretdrio

Rua Arrtonio Ribeiro dos Reis Filho, 64 - centro - Volta Grande(MG) -'Ier.: (32) 3463-13g0 - www.voltagrande.mg.leg.br
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JUSTIFICATIVA

A presente proposição tem o propósito de conceder aos servidores desta casa o Reajuste Anual dos
salários' a que tem direito os servidores públicos, valendo-se do princípio constitucional que determina areferida revisão,

A constituição Federal, no art. 37, inciso X, determina revisão geral anual na remuneração dosservidores públicos, sempre na mesma data e sem distinção de índices, Alem disso, de acordo com o

^. 
entendimento que prevaleceu no supremo Tribunal Federal, essa revisão geral anual depende da edição delei específica.

Portanto, conclamamos os nobres colegas que aprovarem o presente projeto.

Rua Antonio Ribeiro dos Reis Fllho, 64 - centro - Volta Grande(MG) - Ter.: (32) 3463-1380 - www.vortagrande.mg.reg.br
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lnício ) Calculadora do cidadão .n Correção de valores

BCB - Calouladora do cidadão

Calculadora do cidadão

Resultado da Correção pelo IpCA (IBGE)

Dados báslcos da correção peto IpCA (IBGE)

Dados lnformados
Data lnicial
Data final
Valor nominal

Dados calculados

Índice de correção no período 1,10061050
Valor percentual correspondente 10,061050 %
Valor corrigido na data final Rg 2.214,65 ( REAL )

*O cálculo da correção de valores pelo IGp-M foi
atualizado e está mais preciso, Saiba mais clícando 4Ul,

Acesso públiccr
24/03/2022 - l4:30

lÇ.ALY\NA3í)?l

ot/2021
L2/2027

R$ 2.0t2,20 ( REAL )

https://www3, bcb.gov. br/CALC IDADAO/pLrblico/corrig irPorlnd ice,do'? rncth od=or.;rrig irporlnd ice l1
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InÍcio ) Calculadora do cÍdadão ,.iÍ Correção de valores

BCB - Calculadora do cidadáo

Calculadora do cidadão

Resultado da Correçâo pelo IPCA (IBGE)

Dados básicos da correção pelo IPCA (IBcE)

07/202t
12/202t

R$ 3.297,42 ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,10061050
Valor percentual correspondente 10,061050 %
Valor corrigido na data final Rg 3,629,18 ( REAL )

xO cálculo da correção de valores pelo IGp-M foi
atualizado e está mais preciso. Saiba mais clicando q_qui,

Acesso público
2410312022 - t4:32

Í.çALWW03Azl

Dados informados

Data inicial
Da[a [inal
Valor nominal

https://www3.bcb.gov br/CALCIDADAO/publico/corrigirPorlndice.do?method=corrigirporlndice
1t1
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lnício :;, (,alculadora do cidadão

BCB - Calculadora do cidadão

Calculadora do cidadão

..i Correçâo de valores

Resultado da Correção peto IPCA (IBGE)

Dados báslcos da correção pelo IpCA (IBGE)

0t/202L
t2/2021

R$ 1,s33,13 ( REAL )

Dados calculados

Índice de correção no período 1,10061050
Valor percentual correspondente 10,061050 o/o

Valor corrigido na data final Rg 1,687,38 ( REAL )

xO cálculo da correção de valores pelo IGp-M foi
atualizado e está mais preciso, Saiba mais clicando a11ui,

Acesso público
24/03/2022 - 14:31

ÍckLrw$Tü'J.l

Dados informados

Data inicial
Data linal
Valor nominal

https://www3.bcb gov br/CALCÍDADAo/publico/corrigirPorlndice.do?method=corrigirporlndice
1t1



..REAJUSTE DOS YENCIMENTOS DOS SERYTDORES
AL COM BASE MO IPCÀ202I.

PROGRÂM

MÊS
VALOR

EXERCICiO 2022 EXERCÍC|O 202s EXERcÍcto 2024

JANEIRO 92 8,5 8 92 ti 58
FEVEREIRO 92 8,5 8 92 8,5 8
MARÇO L)2 8,5 8 92 8,5 8 92 8,5 8
ABRIL 92 8,5 8 92 8,5 8 92 8,5 8
MAIO 92 8,s 8 92 8,5 8 92 8,5 8
JUNHO 92 8,5 8 92 8,5 8 92 8,5 8
JULHO 92 8,5 8 92 8,5 8 92 8,5 8
AGOSTO 92 8,5 8 t)2 8,5 8 92 8,5 8
SETEMBRO 92 8,5 ti 92 8,5 8 92 8,5 8
OUTUBRO 9Z 8,5 8 92 8,5 8 L)2 8,5 8
NOVEMBRO 9.218,s8 92 8,5 8 92 8,5 8
OEZEMBRO 18.43'7,16 r8.437 ,t 6 18 .437 ,t 6

l-_l oesppse oBRIGATóRIA DECARÁTER coNTTNUADo l-I-l ncenrerçoaMENlo DE AÇÃo 69yERNAT,ENTAL

FONTE DE RECURSOS

Recursos Orclinários

DOIAÇôES onÇAMr=NTARTAS 3.1 .90..t 1.00.1.0 j.00.0

s^LL)o DT'PONivLL R$ 118'3oo,oo

DESCRTÇÃo RESUMIDADE DÉspESAS A EMpENHen NESrA DorAçÃo Fotha de pagamento de pessoal

vALoR pREvtsro DAs oESpESAS RELAcIoNADAS No trÉM ANTERIoR R$ R$ 1 01.404.3g

l-il o necunso ESTÁ pREvtsro No FLUxo DE cAtxl, Do rESouRo MUNtctpAL

[--l o necuaso E vtNculAoo Ao coNVÊNto DtscRtM tNADo ActMA

f--l panre Do REcuRSo É vtNCULADo À REcEtrA DtscRtMINADA EM .ourRA FoNTE"

EM 24 t03 t2022 EM 24 t03 t2022 EM 24 t03 t2022

PREFEITO MUNICIPAL

CÃMARA MUNICIPAL DE VOLTA
GRANDE
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ESTADO DE MINAS GERAIS
CAMARA MUNICIPAL DE YOUIA GRANDE

CAMARÂ DE VOLTA GRANDE

RESoLUÇÃo oo4ttozz

RESOLUÇÃO N" 004/2022

Concede revisão geral anual acts Servidores da
Côrnara Municipal de Volta Grande - MG e dá
outras providências

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Volta Grande - MG,
no uso de suas atribuições, promulga a seguinte Resolução:
Art. lu. Fiça concedida a Revisão Geral Anual dos salários dos
Servidores da Câmara Municipal de Volta Grande - MG no
percenfual de 10,06 (Dez virgula, seis), retroagindo a partir de
0l' de março de 2022.
Parágrafo Unico, O pelcentual disposto no
baseia-sç índice aoumulado IPCA/IBGE do
de 2021 a Dezembro de 2021.
Art. 2u. As despesas Çom a execugão da presente Resolução

^.. correrão _por conta de dotações orçamentárias próprias,
consignadas no orçamento vigente, suplementadas se
necessárias.
Art. 3"-Os efeitos desta Resolução aplicar-se-ão a partir de 1o

de rnarço de 2022.

Art. 4'. Esta Resolução entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário,

Volta Grande, MG, 28 de Março de2022,

LUCIANE MARIA MONÇÁO BASSANI
Presidente

ADRIA NO O LIVE IRA MA RTI NS
Vice-Presidente

LEANDRO LUIZ DE SOUZA MAGALHÃES
Secretário

caltut clesÍe arÍtgo
peliodo cie Janeiro

Publicado por:
Femando Cesar de Barros

Código IdentiÍicador : D5 69FFA2

Materia publicada no Diário Oficial clos Municípios Mineiros
no dia 30/03/2022. Ediçío 3231
A verificação de autenticidade da mater.ia pode ser. feita
inÍbrmando o código identificador no site;-
https ://www. diariomunicipa[. com.br/amm-rn g/

https://www diariomunicipal com.br/amm-mg/materia/D569FFA2/03AGdBq26zsY5zlQHelnzsÍifGX3TcW3JgpQuqK-JxsgvuSq-E5k430_ lxTpzmz6 1t1



Câm, ata Municipal de Volta

/Â'"

Minas GeTais.APROVADO

PARECER CONJUNTO

cottttssÕBS: Legislagã ,irurtiçu e Redação Finau Finanç 'j,tt==n'PIe cRerod
i

PROJETO: Projeto de Resplução no.: OO4/2022

i

ORIGEM: Poder Legislatiüo

EMENTA: "CONCEDEIREVISÃO GERAL ANUAL AOS SERVIDORES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE VOLTA GRANDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS."

As Comissões, após a aprêciação do projeto de Resolução, por ser o mesmo pertinente e
legal e estando apto à tramitação, houveram por bem seus membros por sua aprovação.

Plenrário Georgina Paixão Godoy, 25 de Marcç o de 2022.

ADRIANO OLIVEIRA MARTINS

Presidente

INÁCIODEARAÚJO


